
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA 

Av. São Paulo nº 83 

Tel/Fax: (37) 3435

TTEERRMMOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO  AA
000000007722//22002233  ––  IINNEEXXIIGGIIBBIILL
 

 
Pelo presente instrumento MARIA CLARA FERREIRA MELO LTDA 
Rua Marechal Floriano Peixoto
representado por Maria Clara Ferreira Melo, portador do CPF: 139.511.686
regras constantes do Edital em epígrafe e DECLARA:
 
1 - Estar ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados. 

2 - De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas no Edital de 
Credenciamento. 
 
I - DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO EM HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
           
2 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
 
2.1. – Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto: 

SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  PPAA
SSEE

 
Item Descrição 
00001 Plantão de 4 horas

 
2.2. – Manter-se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
 
2.3.- O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento.
 
3 – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
 
3.1. – VVaalloorr  qquuee  aa  AAddmmiinniissttrraaçç
                      PPllaannttããoo  ddee  44  hhss  RR$$331188
 
3.2. - A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concretização do 
objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a com
sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias.
 
3.3. - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização do
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AA  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  --  PPRROOCCEESSSSOO  LL
LLIIDDAADDEE  NNºº  000000001111//22002233  --  CCrreeddeenncciiaammeennttoo  AAb

Pelo presente instrumento MARIA CLARA FERREIRA MELO LTDA com sede/domicílio na 
Rua Marechal Floriano Peixoto e inscrita no CNP sob o nº 50.439.094/0001
representado por Maria Clara Ferreira Melo, portador do CPF: 139.511.686-50, vem ADERIR às 
regras constantes do Edital em epígrafe e DECLARA: 

star ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados. 
 

De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas no Edital de 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ENTO EM HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA  SECRETARIA MUNICIPAL 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto: 
AARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  EEMM  HHOORRÁÁRRIIOOSS  EESSTTIIPP
EECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE..  

Unidade Quantidade Especificação
Plantão de 4 horas SV 200 SERVIÇOS MÉDICOS

se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as condições 
qualificação exigidas no credenciamento. 

O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento. 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

ççããoo  ssee  pprrooppõõee  aa  ppaaggaarr  ppeellaa  pprreessttaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççoo
88,,0000      

A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concretização do 
objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços, 
sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA – M.G. 

CNPJ 16.788.309/0001-28 

licitação@vargembonita.mg.gov.br 

LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  
bbeerrttoo  

com sede/domicílio na 
50.439.094/0001-78 neste ato 

50, vem ADERIR às 

star ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados.  

De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas no Edital de 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ENTO EM HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA  SECRETARIA MUNICIPAL 

Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto:  
PPUULLAADDOOSS  PPEELLAA    

Especificação 
SERVIÇOS MÉDICOS 

se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as condições 

O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 

ooss::  

A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concretização do 
provação da prestação dos serviços, 

sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
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3.4.- O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada.
 
3.5. - Os pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade. 
 
3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, pr
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
mediante aplicação da seguinte formula:
 
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
4 – DO REAJUSTE 
 
4.1. - Por força das Leis Federais nº 9.069, de 29/06/95 e 10.192, de 14/02/01, a periodicidade de 
reajustamento dos preços será a
na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico
 
 
5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
 
5.1. - Recusando-se a vencedora à prestação do 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 
direito de licitar pelo prazo de até dois anos.
5.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atrasos no 
cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao prestador 
 
5.2.1. advertência; 
 
5.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência;
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O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 

pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte formula:   

I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  

Por força das Leis Federais nº 9.069, de 29/06/95 e 10.192, de 14/02/01, a periodicidade de 
reajustamento dos preços será anual, ficando assegurada à prestadora do serviço e/ou prefeitura, 
na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

se a vencedora à prestação do serviço sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor 
de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 

elo prazo de até dois anos. 
5.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atrasos no 
cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as seguintes sanções: 

5.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, prestação do 
serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
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O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

ovocados exclusivamente 
de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

Por força das Leis Federais nº 9.069, de 29/06/95 e 10.192, de 14/02/01, a periodicidade de 
nual, ficando assegurada à prestadora do serviço e/ou prefeitura, 

na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro. 

serviço sem motivo justificado, caracterizará o 
se á multa equivalente a 10% do valor 

de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 

5.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atrasos no 
cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 

(décimo) dia de atraso, prestação do 
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5.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço no caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias, com o consequente descredenciamento, quando for o caso;
 
5.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos casos:
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;
b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Prefeitura;
b) descumprimento de cláusula editalícia.
 
5.3. - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
 
5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Prefeitura promova sua 
reabilitação. 
 
5.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado 
dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o c
 
Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no edital.
 
 

_______________________________________
MARIA CLARA FERREIRA MELO LTDA
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5.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço no caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias, com o consequente descredenciamento, quando for o caso; 

20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos casos: 

a do nível de qualidade dos serviços; 
b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Prefeitura;
b) descumprimento de cláusula editalícia. 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Prefeitura promova sua 

5.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado 
dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no edital.

Vargem Bonita, 04 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
MARIA CLARA FERREIRA MELO LTDA 

CNPJ: 50.439.094/0001-78 
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5.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço no caso de atraso superior 

b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Prefeitura; 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Prefeitura promova sua 

5.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado 

Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no edital. 


